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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 089/21-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÂO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que aúoríza a:

INTEREssADo: C A Oliveira do Nascimento - ME,

ENDEREÇo pARÁ coRREspoNDÊNcrA: Av. Camapuã, no '1 18, Novo Aleixo, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.499.39í/OOOí-03 INScRTÇÃo EsTADUAL: 05.423.7874

Foxr: (92) 99520-8934 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0717 PRocESSo Ne: 00145412023-50

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocurzlçÃo DA ArrvrDADf,: Av. Camapuâ, no 118, Novo Àleixo, nas coordenadas
geográficas 03"03'30,374'5 e 59"55'1 3,851"W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de carváo para
comercializaçáo.

RnsporsÁvrl TÉcNrto: Marília Magalhães Coelho - RNP 0400655900 - ART:
AM202002397 í6 - Chave: 9d8yC.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÀDADoR: Pequeno Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 03 ANos.

Aten âo:
. Estr liccnçâ é compostr de 2l restriçõcs e/ou cotrdiçôes constântes no verso, cujo río

c[mprimetrto/stcndimctrto sujeitrrá r s[r itrvelidação c/ou rs pcnslidrdes previstrs em normâs,
. Esta licença nâo comprovr nem substitui o documento dc propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estr licençr deve p€rmsncc€r trs locrlizsçlo da stividade e exposts de formr visível (frente e vcrso).

Manaus-ÂM, 2 6 F[ mlr

Juliano Marcos
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Íe d€ Souzâ
Diretor P,ps nte

gabinete@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypiranga. 3280, Parquê
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www.ipaâm.am.gov.br
lwitter.com/lpaamAMl
rnslagram.com/@ipaamam
Íac€book.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - LAU N'089/2I-01

l. O pedido de licqnciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validÀde quando publicada Diário Ofiçial do
- Eslâdo, periódiço regional local ou local de grande circulação, em meio eletÍônico de comuoicação mantido p€lo IPAAM,

ou nos muÍais das PrefeituÍas e C&naras Muniçipais, conforme aí.24, da Lei n'.1.785 de 24 dejulho de 2012:
2. IdentiÍicar a Área do empreendimeoto com placa,, confoÍme modelo IPAAM
3. A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida nwn pÍazo minimo de 120 di.s, antes do

vencimento, conforme aí.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A pÍesente Licença esliâ sendo conçedida com base aas informaçôes constantes m proccsro tr'. 001454/2021í).
5. Todô e qualquer modilicaçâo introduzida no pÍojeto Eús a emissào da Licença implicará na sua automática iÍlvalidação,

devendo ser solicitada nova Licenç4 com ôDus pala o iÍrteÍessado.
6. Esta Licença é váIida eenas para 8 localização, atividade e Íinalidade constarte na mesma" devcndo o iDteÍessado

requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanç! de qualquer urn destes itens.
7. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
8. CuEpriÍ com ar medidas de minimizaçào dos impactos descritos Íto Projeto de Impla[laçâo.
9. O amazenamento lempoÍário dos residuos do empreendimento deverá seÍ Íealizado em local apropriado e destinados,

conforme Plano de GeÍenciamento de Residuos Sólidos - PGRS aprovado pelo IPAAM, até que seja realizada a

destinaçâo dos mesmos.
10. É proibido o latlç8me o de residuos in natura, por tempo indeterminado e sua queima a céu ab€no ou em recipientes.

inslalaçôes e equipameÍrtos nâo licenciados para essa finalidade ou em desacoÍdo com o projeto aprovado.
I l. Adota! o sistema eletrônico de control€ de produtos florestais (sistema DOF) püa a entrada e saida de maléria prima

floreslal, inclusive os residuos industriais (exçeto serragem), informando ainda: a) a destinaçâo íinal para operaçôes que
resultam na saida do produto florestal do fluxo de controle, mediante a sua utilüação ou aplicaçâo [nal, para efeito d€
atualizaçáo contábil junto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pesso4 fisica ou juridic€, que exploÍe, industrialize, beneÍicie, úilize e ço[surna produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovaÍ. legalidade d€ §ua origem (Aí. l0 dô Lei 2.416/96) devendo manter ern arquivo na
empÍesa o romaneio dos produtos, DOF e respcctivas Notas Fiscais, além de manter I m8téria prima organizada por tipo e
esÉcie, objetivando a Íastreabilidade e conferência duÍante as operações de monitoramento e Íiscalização de forma a
permitir o rasúeameíto da madeira.

13. O volume lisico dos produtos florestais contabilizados oo Pátio deve ser uma reprqsentação fiel dosaldo no sistema DOF,
devendo o usuário ÍealizáÍ o controle e manteÍ atlralizado os seus estoques diariaDente, sendo a admitids variação de aÉ
l0o/o (dez por c4nto) ras dimeísôes das p€ças de madeüa s€rrada" desde que não ultrapasse l0% (dez por çento) do
volume total em eitoquÊ ou em carg4 estando o usuádo sujeito à sançô€s preüstas na legislação ambiental em caso de
desconformidade entre os sa.ldos contabilizados e as quantidades dos estoques Íisicos existentes.

14. Eveotuâis divergências contábeis, inclusive pÍovenientes d€ peÍdas residuais em tlarspoÍe ou armazcnageÍL incêÍrdios,
iotempéries e outr&r, deverâo seÍ imediatamente informadas ao IPAAM que, media e aniilise do méÍito, prcmoverá os
devidos ajustes admhistrativos, sem prejuízo de eventuai§ sançôes a&ninistrativas cabiveis, em caso de comprovadâ
conduta inegular por paíe do t§uário.

15. Manter atuâlizadss diaÍiamente as tabelas de romaneio, apresentando-as aos ôrgàos ambientais competentes duÍante as

vistorias técnicas e fiscalizações.
16. DêveÍâo constar no romaleio das toras, no minimo, produto, nome I'ul8aÍ, espécie, espessuÍa, lügura, compÍimeíto.

número de \olume tuetodo métrico
Produto Nome vulgaÍ EsDécie Esp Larg Comp N' de Vol. (mr)
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Dererâo, obrigatoriamente, acompanhar o transpone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio piúa
conferência pelo destinatáÍio, bem como de equipes de fiscalizaçào.
A entrada ou saida de matéria pÍima do empreendimento cujo transporte seja considerâdo econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidarnente.justifi cada.

Indicios de comercialüação irÍegulaÍ de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de
atividâdes, acompanhamento do sistema DOF. monitoÍamento remoto ou de vistorias/ fiscalizaçâo podem acaÍetar na
suspensão do pátio.
Confirmados os iÍdicios de comerciâlização irregular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença de OperaÇâo
O detentoÍ € o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções administralivas na medida
da culpabilidade).


